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TERMO DE RESPONSABILIDADE  

PROJETO DE ISOLAMENTO ACÚSTICO 

 

Miguel Nuno Penteado Dias Costa, Engenheiro Civil, com domicílio profissional no Município 

de Caminha, Largo Calouste Gulbenkian, 4910-113 Caminha, contribuinte n.º 220043078, 

inscrito na Ordem dos Engenheiros com o n.º 076603, declara, para efeitos do disposto no n.º 

1 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação que o 

projeto de Condicionamento Acústico de que é autor, relativo à obra de RECONVERSÃO DA 

ANTIGA ESCOLA PRIMÁRIA DE CRISTELO EM DUAS HABITAÇÕES localizada na, Rua da 

Escola Primária, U.F. de Moledo e Cristelo, cujo Licenciamento foi requerido por Município de 

Caminha com morada no Largo Calouste Gulbenkian, concelho de Caminha, observa as 

normas legais e regulamentares aplicáveis, designadamente Regulamento Geral do Ruído, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro e Regulamento dos Requisitos 

Acústicos dos Edifícios, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 129/2002, de 11 de maio, na sua atual 

redação. 

 
 
Caminha, 25 de janeiro de 2023 
O técnico responsável 
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